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,\ 'I' o s D o r o n ll 11 
(,'ulJirtele elo Gnl,rnuulor 1 

A V ISO 
Chama-c;e a alenção dos interessados para a 

1 esolução nr. 465, do Insti tut o Brasi leiro do Café, 
publicada na • A Prc~víncía do Pará,, edição de :!.7 
Je maio corrente, quP trata do registro de torre
fação de café ou rr.oage de café. 

Macap;'t, :w de maio de 1969 

Orlando Rod: igues Campos 
Chefe do Gabitwte 

il-1ini s r~rio dn .1 usth;a P Kl•gúl'iOS inlt·1 i ores 

Procu'rrr.cloria Geral do Dislrito Fedentl 

POHTARJ.A N°. 01/T.F'.A 
L) Procurador-Geral elo Dislrito Fede1·al ~-' Ter

ritórios, no uso de suas atribuiç·ões legais, f.r t'i do 
art. 16 n°. XV da Lei 3.43·!, d e 20 de julho de 
195U. combinado com o Decret.:>-Lei n(j. 6.887, de 21 
de sPtembro d~ 1 ~64, considerando a nectssidade 
de traçar normas genéricas para a boa atuação 
dos memb1 os du Ministério Públiro dêste Territó
rio, em face de sua exigüidade numérica, 

HESOI.\'1::: 
1 - determinar que os m embros do :\Iinisti>

rio Publico sómente requeil am a volta do Inqué
rito policial à Delegada de origem em casos ab
solutamente indispens:.h·ei._, ofe recendo de plano a 
denuncia, ou pPdinrlo o a rquivamen to conforme a 
hipótt-se. a fim de e\'itar procrastinações inócuas 
e congestionamento do se rviço; 

2 - determinar a distribuição equitati\·a entre 
o Promotor titulat desta Comarca e cs seus co
legas ue Mazagão e Oiapoque, respectiV2mente, 
Promolu r~:s Público:. Geraluu Te lles e Edson Go
mes Corre ia, dos duzentos e vinte e seis (226) oro
cessas acumulados no Cartório - crime, confor
me foi constatado em correição, a que ora se pro
cede , observando-se. todavia, rígorosamt-nte, os 
praws legais. 

:i - rletenninar qut os membros do l\línistf.rio 
Público, na qualidadt- de autores e iitltlares da 
ação penal publica, Pstejam \'igilantes na observân
cia dos prazos, que são inchlargáveis, por se tratar 
de matéria de ordem públic-a, requere ndo. entre
tanto. ordem de haiJras r·r,I'!Jtts em favo r de pre
sos que, se m mntivo de fôrça maior. excedam a 
soma total dos prazos (oitenta e um dias). consoan
te JUrisprudência do Egrégio :'ribunal de Justiça 
no Distrito Ferleral. 

~ - r!.-tf'nnina!' que C'omuniqu.-m a esta Pro-

cu radori a-GPrHI. por radiograma, as providencias 
n•queddas, bf';:m como o respectivo r esultado, sem 
prejuízo , ób\'iamente, do relatória anual a que e-s
tão obrigarlos; 

5 - determina•·. ne;:;ta capital, que o Promo
tor Pt'lblieo titular \"isit~ semanalmente os es
tabelecimentos penais, lavrando têrmo na respecti
va \'isil:t e tvmando pro,·idencias para sanar as fa 
lhas acaso observadas. providência essa que de,·e 
~~r obsuvada pelos titulares das demais Comarcas. 

De-1'e Ciênda pessoal, Cumpra -s~ e rubliquP
se. re:>pectinunente' no ()rgão Oficial desta capital 
e no Boletim de Serviço da f· roem a doria-Gera I, 
afb:ando-se, também, uma cópia no Cartório-Crime. 

I\Iacapó, 30 de maio de 1969 . 

. José Júlio Guimarães Lima 
Procu ra dor-Geral 

Porfarir1 X". ,-:jTFA . de .]1 tle maw de JDú'n 

O Procurarl t•r Ger::1l do Distrito Federal e Ter
ritórios. no LlS 1 d, suqs atribuiç0es legais, por fôt·
ç::t do art. 16 n. 11 XV. da Lei n.O 3.434. de ~O de 
julho de 1!)50, c/ c o Dt>creto-Lei n.0 6.881, de ~1 de 
..;etembro ele lH·H, e 

Con!>idet ando que, a legislaçto \'Ü~ente, que re
gula a :-iiuaçiio dos membros do l\I. P. dos Territó
rios F~derais <!Xig<! que os wesmos tenham domi
cílio nns suas re..,pectiva& Comarcas; 

Con~idera ndo, entretanto, que a~ Comarcas do 
interior .stão, no momento. desprO\·idas rJo~ seus 
titulare~. o que levou o Egrégio Tribunal de Justi
ça do Distrito Federal a estender a elas a jurisdi
ção dos :\I.M. Juízes de Direito e Temporário, litula
rts de~ta Comarcas; 

Considerando <lttt'. cmborn em mstérin de OJ

dem publica ~eja il a lmi::;sivel qualquer composição, 
não trará nenhum gravame em permitir, por ato de 
mera tol~nlncia, que os Pramotores ti t ulares dos 
Comarcas do interior residem nesta Capital, dando 
todavia, nssistf>nc1a :'1s suas Comarcas, em harmonia 
com o; referi,los magblrados que tin~ram a sua ju-
1 j <:;~i~·~o estenrlidH: 

Consid~ranrlo que o número de feitos em an
damento nesta Capil.d é excessi\·u e superiol' à ca
pat:idade de um só titular, o que ser \'irá de funda
mt-nto pnt n que ~e ph:ite:ie o aumento do respenti
\'0 (~uadro: 

Considerando que pela mesma dificuldade atra
Yessa o :'.I. P. elo Distrito Federal. obrigando por 
t•·t R t ll 'iÍ'~. a Proc uradot ia Geral a sobrecarregar a 
' · J• f· it! .., • \'i,·os <H>" ..:r>us m<>mbr0<:. muitos elos 
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;\S H~parttções Públicas [ Ex p E""i DI 1f'"'il N ~ E I As Repartiçõtls Púc!:~ae 

•·erritoriais deverão remete1· _ ...a J.C.a ,.l =-Jt cingir-se-ào às assinaturas 
o cxpeclle1le deslinttd(l à pu- i anuais renovadas nté 2il de 
h\ícaçã.o neste OlAlHO OFI- 1· ~D»IPH!"eD®1l9 4~na~iaB fevereiro de cad~ ano e às 
UIAL, diàriament~. até às Iniciados, em qualquer épocs 
1R,il0 hiH'as, ex(:elo aos sàba-1 DIRETOR INTERINO pclofi óegãos compe[entes. 
dos quando ueverão fazê-lo I CARLOS DE Al'\OltAOE PO~TE:S A fim de possibilitar a 
111'-1 ?t<; 11,30 horas. I remessa de valôres ncompa-

A~ •·cclamacõos pe1·t1nen- DIARIO OFICIAL j ohados de esclurecimeBtos 
tes à matérit L'ell'ibnida, nos Impresso nas OY,icinas da Imprensa Oficial 

1 

quanto à sua ap!lcação, soli· 
"J=t<>os cio en·os Otl umissôeR, l\'IACAPA - T . J<'. AMAPA' citamos usem os interessados 
•1•Herão ser l'omJUindas por prcfcrcncialmeute cheque ou 
"'"{!l'['.n. à !3cçiio de Hedacão. A s s T N A T e R A s I vale postal. 
,,,...,.. 9 às lil)!IJ hn•·as. no má- Anual NCr$ 7,1'!0 Os suplt~roeolos às edt· 
·.:imo nté n h o r n s H pós a ~ 
1,:t.li1a doiS MgJos oficiais. Semestral NCr$ 3,90 ções dos órgaos oficiais ela. 

Trimestral NC cr 1 45 se tornoee1·iio nos assinantee: 
ns ol'iginais d~?verlio ser r.? · que ns solieitarem no ato sé 

catHO~ t·l\.[adoR a autenticados, Número avulso NCr$ 0.05 assinatura. 
r esSalvadaS, pol' quem' de di- " l 1 ~. , • . . '· • • . 0 fUUCÍO!IÚfÍO públiCO fe· 
rt~ilO, l'IISUI'as I" t101e11das. a B:hAS LI~.\ - ..:.ste Dlai.'IO () J!Clal .c encontrado pa1 a. l eJLu- lleral tcrâ lllll deSCOnto de 

ExcctuadaA as pílrf>. o ex- J'a. no ~aJao N.acwnal e liõ~~n~~~Jonal d~ Imprensa, d:\ I JOuio· • Para ~azer jns a êstc 
tP.riOI', quo sc1·üo s c rn p r e (;OOPEJ, PRESS, no Brasllla lmpetJal Hotel.» I desconto, cte,·etá prov~~r es[a 
-.n u_kLis, os I!Ssinalul·ns poum·- Pura fnc!lirur aos assinao-! A l'im de evilar solução I condição no uto da aGRinatut•a, 
r~tHIO tom:tr •. elll quftlquer tesa vcrii'icaçfLo do praziJ de de con·Ellt!lclade no recebi- O custo do cada exemplar 
"•)oca, P01' Rl'IS mesP-H ou um validade de suas assinaturas, mento dos jornais, de,. em a.Lt'tlZutlo dos órgãos do ofi 
"'110· I ua p3rle Stlperiot· do eoderê· os assinantes providenciar FL j ciuis sel'à, no venda avulsa 

A<i 11.ssiuntura:; n.:nctdcs ~~o vão impressos o nlimel'o ref;pe<:tH•a •·eru-,vaci:r, com acrescida de i\CrS 0.01, se 
"oder~n) ser· suspensas bem do talão de r egistro, o mês e antecedência IV11nin1n. de triu· ! do mesmo ano, e fie N C J' S 
avts<l préno. o ano em que fiudará. ta (ilO) dias. I ll.l12. por ano d(·corr ido. 

------- ------------------- ---------
quais respondem por duas Varas; 

Comiderando que seria inócua, SE'não indefen
súvel e até mesma injusto e, que os Prom0tores do 
interior, com residência tolerada nesta Capital, em 
caráter transitório, ficassem em ociosidade, quando 
a sausa pública está a exigir dos seus defensores 
esforços redobrados; 

RESOLVE: 

Estender a jurisdição do.5 Promotores Geraldo 
Telles e Edson Gorr1es Correia, à Comarca da Ca
pitHl, sem mais ônus para os corres públicos, com 
a seguinte divisão de trabalho: 

a.) - Ao Promotor titular, com ass~nto tam
bém na Justiça Federal, ficam afetos os trabalhos 
relacionaàbs com o registr o Civil; 

1~.) - Aos Promotores Geraldo Telles e Edson 
Gomes Côrreia os demais procE'ssos, em distribuição 
tquitativa, sem prejuí>~o de que ficou determinado 
no item 2 da Portaria n°. 01 /T . .I! ..... A, de ontem data
da. 

Dê-se Ciôncia pessoal, CumP'i"3 -sa e Publique-se. 

José Júlio Guimarães Lima 
Procurador-Geral da Justiça do Distrito 

Federal e Territórios. 

Oficio n°. 05/ 19G9. 

Macapá, 30 de maio de 19Ml. 

Ao: Tl mo. Sr. Diretor da Divisão de Seguran
ça e Guarda D.S.G. · 

Senhor Diretor : 

Em cumprimento ao que determina a Lei 
n°. 3A34, de 20 de julho de 1958, c/c o Decreto -
Lei n11

• 6.887, de 21 àe setembro de 1944, solicito a 
Vossa Senhoria se digne de de>termin~r aos titula
res das Delegacias de Policia desta Capital, como 
do interior, assim como ao Administrador do 
Bei rol, que providenciem, i!!lediatamente, o livro 
destinado ao têrmo de visita semanal a que está 
obrigado o órgão do Ministério !? ú hlico nas !'Uas 
respectivas Comarcas. 

Outrossim, que esclareça a todos os Delegados 
titulares que a visita e ü1speção dos repres~ntan
t t>s do Ministério Público aos estabe lecimentos pe
nais, longe de ser um~ intromissão indevida, é- bem 
ao contrário - dever imposto pela própria lei. 

E ainda que é da competência do Órgão do 
Ministério Público impetrar haúeas CO'l'JJUS em fa
vor dos presos que tenham sido rectlhidos sem, as 
formalidades legais (flagrante deiito ou ordem es
crit& de autoridade competent~). bem como em 
favor daqueles que hajam excedido o prazo legal 
para encerramento da culpa, como está explicito 
na Portaria n°. O !/T.F.A., desta data, a ser publi, 
cada no Órgão Oficial local. 

Ao ense:jo, apresento a Vossa Senhoria protes~ 
tos de aprêço e consideração. 

José Júlio Guimarães Lima 
Procurador-Ger&l da Justiça do Dis trito 

Federal e Tert itórios 

PORTAlUA N°. Oa de 31 de maio de l!J(i9 
O Procurador-Geral do Distrito Pcdct·al, no uso dn 

suas tHribuições legais, por l'ôrça do o.r·t. 16, 11° .• \ \ ' . tia. 
Lei 1111

• 3.4:H, ri<' 20 de jull10 de J95S, e/o a Lei Eleitoral 
vigente, 

11 E S O L\' E: 
Designar o Prnmotor Público João Telles. l.itula t· 

clcsta Comarca. para ~unciounr nos processos ehtilorais da 
competência deslll Jul'islllção. 

Ufi-se C'iênl'ia Pessoa l, Cumpra-!lC e Publique-se. 
Macapá, :31 de maio de HH:9 
Jotié Júlio Guia~arfws Lima 

i:'l'OCUI'a<llll'·Güral 

POHTAHIJ.\ N°. 04-TFA, de BJ de maio de 1969 
O Prccul·aclor-OncoJ {lo .Distrilo Federal e dos Tel'l'Hó

rioA, uo uso de suas a:stribuiçõcs legais, e:t-vi do art. 16, 
no. x,·, da Lei u0 . ;Uil4, de 20 d~~ jnlho r! c I!J58, c.:j c o Decre
to-l ei n°. ü.887, de 21 de setembro dn IH·I·l, tendo em vis
ta a anuünGia exp retosa do Promotor Príulico Edson Gomes 
Correia . da Comarca 1e Oiupoque, clé·~te Território. 

lt E o O L V E: 
1'raosferi·lo sem ÔllllS para os cofres ptíblicos para 

a Comarca de Amapá , rlfistc 'L'erritót•io, a partir desta da
ta respoudeudo, todavia, pela CoUJarca de Oiapoque. eu
quanto não íôt' C'Sta preenchida. 

De-se C'iéncia Pet-soal, Cumprn.-sc e Publique-s(~. 
.lust• Jtíllo Guimarãe~ Lima 

Pr ocuradOI'·Geral 
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Fti!Jrlca ..1maprtnzse 8/.1 Inrlú~·trirz e 
() () J} uí 1'(; i() 

A::.sem blc'ia Ger&l Extraordinária 

:!'. C'otn ucac;!lo 

t~ir•Hn cou\"ut·,:clos ••3 seulwres uc·innbtu<~ da Fàul'lcn 
.\ 1 '''''íll;B :S \ lntluscril t' t 'om{•rciu. ll ~<tl rl·Hmrem em 
.\ -unhléi<l Cl••r1l 1-:xtra<H·,IJni.t·!a tl rl' dizar-flc t·t.l 28

• con
\' < JL';t~'it•, n11 •fi,• 11 cfe jtt")llt cft> 1!1:)!), l1 !fl frc•r:IS, e01 l'>llf\ 
tl'l.IP 8f• ·ia! it .-\v. ll'IH~em·t Cur\'ão '\nnea;, n.• :tJH, nesl11 ci-
111\llt•, a fim do deliberarem :;íibre o $t'guiutP: 

a) ,\prr:cill('iilJ ua rc•ntmcia da DII'C!orln 

h) Alterac;fiu do:> r:~tntutos 

CJ [;lt'!ciiíe> da no,·u Dcrci~>ria 

d) O qu<· ucorrt'l' 

.\la~apú, 2i llr maio elo J!lü!l 
(a) José Bat·bosa t.ll! Oliveira '\tJvcw llire!llr 

lnlfustrial 

A\ ISO AOS ,\ClO.:\ISTMO: 

..\ vi"amr.s que C'm no::-!'a Ji(•.ie sucinl à A, .. lracf'nm 
Cnr\ àll .\:noes, !L0 a:m, Ot'bl:l cida~!c, 8<:h.un-H~ ú diop(lsi
l,.' llll •hs ~rR . • \einnisUJ.~ us úo('llnl •ntm: de quo trata o ar
tfgrl !1!1 rio Dl'(~J'<'l•l-Lt'! 2.0:!7 de :!u Ul' ~r·tl}lllllro tlt~ lHUt. 

• :.rnrapé. 2/'i de ntnio de Hltifl 

(ll) .Jost: l3aJ·bn.o.;n dH Oiln~iru :'\cvc~- IJin~tor 
ludusftül 

/)ecretarirz Geral. 
EDITAL Dl~ COIVIUI\'1CAÇÃO 

A Secretaria Geral do Território Federal do 
:\mapá comunica aos interessados qu'! a Seção do 
Palrim(inio da Seção do :'.Taterial do S.\G, encami
nhou a <:ste órgão os Térmns de Entrega dos imó
\'eis de propriedade do Govt>rno, n"s. 2, 3, .f e 5/GH, 
cujos contratos de locação foram firmados pelos 
-.ervidores lle!dotlson de Souza Alencar. Antônio 
Raimundo da Sih·a, Casemiro Campos Fernandes, 
\Va ller da Silva Pncheco. 

:L us irnóvei~ entregues aos servidores Heldoel
snn rle Souza Alencar e Antônio Raimundo da Sil
''a estão loc&lizados no Bairro J E'sus de Nazaré, 
<·onjun to do Govêrno n°s. 8 e 9, rE'spectivamente. 
0 c.:onlralo de loca~_:ão i> validu por dois anos e o 
alugut:l mensal é de :'>JCr$ 2:3,00 (vinte e tr·es cru
t.ei r os novos). 

:t Os imóveis entregue.;; aos servidores Casemiro 
Campos Fernandes e Walter da Silva Pacheco es
tão construiJos à Av. Alvares da Costa, casas n°s. 
I P 2. conjcmto do Governo. O contrato de loca
ção é válido por doi.:; anos e o aluguel de NCrS ... 
üO.OO ($essenia cruzeiros novos). 

Macapá. ~ô de maio de 1969. 

ElionaE> Cameiro 
Chefe do Exp. da S.G.T. 

.Titsti(·fl FPtleral 

Edital de CitaçAo. com o pra7..o de 20 dias 
na forma abaixo: 

O Doutor :\·f:',ritJ Mesquila Magalhães, Juiz 
Federal da .rustiç& Ferl<>ral de Prim.,.ira 
In~tància, SPç:Iu Ju.Jidári<J do Amapá, na 
forma da lei, dt:. 

• a1. saber a todus qm111t0s \'ir em o pre~ente 

editç;1, expedidos nos autos do Ex:ecutivo Fi;·~al que 
a FaL.E"n.:la Nacional move contra Antônio dos San
tos, residente c domiciliado nesta cidade, atual
mente em lugar ignorado, para apr-=sentar sua de
fesa na referida ação até final sentença e sua f::'>\e
cução. 

O presente edital será fix-ado no lugar de cos
lume e publicado na forma da lei, e seu praz.o. que 
coner;.,'t lia prim~ira publicação, considerar-:o;e-a trans
corrido a5.:;im qu'~ decorr,tm (20) vinte dins, a partir 
da data rla ié'. oublicação, ficando a citaç~o !wrfei1a. 

Dario e pass<~d<' nesta cidade de Macap:i, capi
tal do Territorio Fe'lt>ral do Amapá, aos vinte e hum 
dias <.lo IIIO.::s t.le nBiu tlo auo de ltmu mil novecen
tos e sessenta e no\'e. Eu, Guilherme Nascim.::nto 
do:; Santos, respondt>ndo pelo expedientE' da Secre
taria em exer.cicio desta Seção Judici:írJa, o man
dei datilografar. 

M:írio TVIesquita Magalhães 
Juiz Federal 

Edital de Cltaçr(o 

O Doutor 1\fário ele Almeida Costa, Juiz Tem
porario da Comarca rle Macapá, c:=~.pital do Territó
rio l~'4!dr:ral do Amapã, na Iorma da lei, etc. 

FAZ SABER a todos os que o presente EDITAL, 
'irem ou dêle conhecimento th·erem, que neste 
Juizo corre seus trâmites um processo em que e 
acusado: - Lui;. Flávio Pantoja, cnmo incurso nas 
penas do artigo ~ 17, do Código de Processo Penal. 
E, como te ÜHt o Oficial de Justiça dêste Juízo cer
tificado não haver ent.:ontrado nesta Comarca, não 
senclo possível citá-lo pessoalmente. cita-o pelo pre
SI:!nte a comparec"'r neste juízo, no edifício do Fo
rum de.st'l Comarca, à A\·enida Amazonas, n°. 26, 
esquina corn a Rua Cel. Coriolano Jud, esta cida
de, 110 dia 13 de junho próximo, às 3:30 horas, a 
fim de ser interrogado, promover sua defesa e ser 
notificado dos ulteriores termos do processo, a que 
deverá comparecer sob pena de revelia. Para co
nhecimento de todos é passado o presente. EDITAL, 
cuja 2a. via ficará afixado no lugar publico de cos
tume. Dado e pasado nesta cidade de Macapá, 
capital do Território Federal do Amapá, aos dnte 
e dois dias do mês de maio do ano de mil nove
centos e sessenta e nove. Eu, Nino Jesus Aranha 
Nunes, Escrevente Juramentado, subscrevi. 

Mário de Almeida Costa 
Juiz Temporário 

r-DITAL 

O Uoutor Mário de Almeida Costa, Juiz Tcmporariv 
<lu C!lmarca de Macap~. capital do Território Federal dn 
Amapá, na forma úu ld , etc. 

Faz saber· a todos os que o prescule EUIT AL, virem. 
ou c·OLlilNilmcolo dêl~ tiverem que ncstn jntzo. corre seus 
trárnit~ll um t~ruc('sso em que são ar·usaclos .Jnsé Costa da 
Silva t• Raimunúa Laurinda dos Santos. cn1!1o incursos nas 
p~.>nas do tH'L 1<!0. do t~ó.Jigo Penal. 8, c•otno t~>nba o Ori
c:inl ue Ju~~ça désle .J1úzo. cerlificado oiio os haver en
cu!llrtvlos ocsla Coma rca, oiio scouu possi\ el citá· lu pcs
Sctalmen1 "· citu-c s pelo presente a comp!H'e<:tH' neste .Juizo, 
no edil'icio rt o li'ol'um do~ta. Comarca, ú r\ nnitlt\ Amawon.s, 
n". 2G, esquinn com a Run Cel. Uoriolnn•r .Jud, no dla :1 
de junho cl1.1 corrente. :ls H:OO horas. a frm elo srr erninturro
gndn. o promoverem ' liiS lleff'sas, e ser nr>ttlkadc s tlo!i ultc
rlore:c- têrmo:. do prfl('i!s~o. a que ueverão c•unpar~t·cr c:oll 
re1a de rcn·lin. Par.1 reuheeim~n1o do todo.; é pass11do o 
Jlt (''>enl<' Eclltal. \~u.ia 2•1• Vlti ficrtrá afixado no lugar rlP cos
tume. UtHlo c }J<ts;;aúo oustu cidade dé ~lacnpú. e~ptlal 
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. lo Território Pedcral elo Anw.pá, aos violes c um dias do 
;nóf; llt• maio do ano de mil novecentos t~ st·t:; lwnta. c no"c. 
f·:u. \im> Jt'Stls Aranha Nunt'S, Esc!·eycu lc Juramentado. 
subs..:re ,· i. 

Múrin de Almeida Costa 
J u i~ 'l'emporádo 

EDITAL D~ CITAÇÃO 
O Doutor Mário de Almeida Costa, Juiz Tem

p,·o~·~ J io da Comarca de Macapú, C3pita1 do Te rritó
rio Fede ral do Amapá, na forma ela lei, etc, 

F'az saber a todos os que o presente Edital, 
v i r e m, o u d ê J e conhe~imento ti v e r e m 
que neste Juízo corre seus trâmites um pro
cessso em que é acusado :- Ramário Coutinho 
Mo ntei ro, como incurso nas penas elo art0 . 129, do 
Código PenaL E, como tenha o Oficial de Justiça 
dêste Juízo Ct~r ·: if tcaclo não o hav~r encontrado nesta 
Comarca, não sendo possível citá-lo pessoalmente, 
cita-o pelo presente a compare..:er neste Juízo, no 
edi fício do Forurn desta Comarca à A venída Ama
zonas, nr. 26, esquina com a Rua Cel. Coriolano 
.fucil, ne~ta cidade, no dia 3 de junho próximo, às 
8::30 horas, a f im de ser int<~rrogado, promover sua 
defesa e :;er notificado dos ulteriores lê rmos do 
processo, a que deverá comparecer, sob pena de 
revelia. Para conhecimento de todos é passado o 
presente Edital, cuja za. via ficará a fixado no 
lugar de costume. Dado e passado nesta cidade de 
1\llacapá, capital do T~ITitório Federal do Amapá, 
ao~ vinte e um dias do mês de maio do ano de 
mil novecentos e sessenta e nove. Eu, Nino Jusus 
Aranha Nunes, Escrevente Juramentado sebscrevi. 

Mário de Almeida Costa 
Juiz Temporário I 

·~--~ 
DiV'isão de Obras 

CONTRATO ~-~~ 06/li~-SO- DO 

APRI)Vü E PUBLIQUE-SE 

G.sn. Ivanhoé Gonçalves Martin s - · Governador 

'l'êrmo de contrato de empreiiada para cxecu· 
ção doii serviços de construção do pl'éd!o (lO 
Comi:>sarlado de Pôrto Grandt>.. celebrado eotre 
o Govêroo do Território f edHI'al do Amapá e 
u firma Construtor-a Comereial Carmo Ltd·•. 

! - PREAMBULO 

I i CONTRATANTES:- O Govémo do Território 
f\:ilCl'al do Amupá, neste türmo denominado G1'F-AP, I'fl
presentado pelo Diretor da Divisão de Obras, eugeubeiro 
eivil Joaquim de Vilbena Neto, c a firma Construtora Co
ffiareial Carmo Ltd• .. aqui denomina:ia Empreiteira, com 
I'Sr.ricório estabcl('cido á Avenida Coaracy N'unea, s/a, nes
ta Capital, reprcseats.da pelo seu sócio-gerente, sr. Wal
t~r Per0.ira do ~armo, rosiden te o~sta clda<lc. que asslna _ 
cü~no :·cpl'edeutante legal da f!rma. 

t:!l LOCAL E DA'f A :- Ln vrado e assinado neEtR cl; 
dv.dc de Mae3pá, cap.ltal do Território ~'r..dernl do Am~>pA, 
uo e rli!iclo onde funciona a Divisão de Obras do G'l'P-AP. 
aos dois (2) dins do lll{!s de junho de 1969. 

i1 - F1_;)1DAMENTO LEGAL DO CO~TRATO 

u p l'e~cute termo dr. contrato foi devidamente auto
ri:tado pelo Exmn. Sl'. Ciov(~rua.dor tendo eru visla o l'f\S Ul
tado da r~H;nião <!a üomiljRão; que em 2ll.Of>.li9. féz o r ece
himelltO !:' julgftm.ento da.s prõ!JOt;tas em aten<llmento !i. To
mada de Preços, [Jublicadlt no «Diúrio Ofi -.: iül• n.• V54. e 955 
1il' t9 e iiO de abril de 1969. 

lli - OB.JE'I'O DO CO ;>.;TitATO i•: FOltMA úl~ EXE
C1:.'('.\0 !>OS SERVIÇOS 

1) LOCALIZAÇÃO E JJE~CHlÇAO f)OS SEilVlÇOS :
,\ F"IPreiteira se \Jbtil{a a cx0cular peitO\ l't>gime de em
prt•itada global os serviços de comtrução do prédio desti
nado à sede do Cornfssariadto na foc~llirta,1e de Pô rto 
Grundc. oeste muni1 ípio. 

::! l FORMA DE EXH'l'ÇAO :-- A Empreiteira se 
obrigrt n exeaur.ar os servi~~cs na i'orrna t1ést e conlrl1 tO, 
ob~deee u<!o integrnl e rigot·os!Hnente af' d e::;;:J·içôl'~. planlill!, 

projetos e especi ficações fcroe~idas pela Oivbüo de Obrus 
pas~1ando tais documf) nto~ . a integrar óste instrumento, in
clusive os que se referem a ;:dte[laçôc.s ad:nitida;> ou ilttro
d uzidus pelo <J 'l'D'-AP. 

R) ~'i.Ã.O -DE-OBTIA :- A Emproitt>i ra devc:ní mani\'r 
um engenheiro para repr esentá-la em matéria. de ordem 
técniC <l c suu.s relttc,:õe:s com a fi~ca lização. O:; mes!!'t~S d1.L 
obra deverão ser pessoas de experiêneia e ida11eidude 
técnica e pc::soa1 comprovada e 1\evcrão esta1· hu!.lHitado~ 
., prestar quaisquer esclarecimentos sôbre o ser YiÇo. 

IV -- PREÇOS. PAGAMENTO~ E DO'[' AÇÕES 
1) PltEÇOS :- O GTF-AP paguá à Empreiteira pc

la eXeCUyUU UU<> i>t::I'Vi<;u i:i ldJjd o ui~sw eontrut() 1.1.' impor
tância de dezoito mil c1·ur,eiros r:(lvos ([';CrS Jl:WUU,OO). 

2) ~EA .J USTAMENTO :- Não se cogitará el e reaj us
ta mento de preços global do preser.te contrato. 

3) FOK.J'rfA DE PAG A MENTO :-- O pagamento da 
oh r a se rá [eilo pela 'l'csouraria úo G'l'F· AP. l<1go a pó& ri
gorosa veriflcaçâo e aueitação pcl<l Divi~ão de Gbras, dos 
serviços réali7.nclos pela Emprf!iteira, o em parcelai', de 
acôrcto com o an damento dos ~erviços conlratadados. 

-ll DOTAÇAO :- As despesa& cnm a execução d(/ 
prcsenl:> contrato, ocorrerão pelns dotac;Õ E'S do Mini!:<tério 
do Interior ào ano de 1968 pflra aplieaçào no corr•·u1c 
exerc!cio. 

V - ANDA~lENTO DOS SJ.::RVICOS 

1) CRO~OGRAMA :- Os ~erviços terüo andamcmo 
previsto no eronograma aprovado pP.IB Divisão elo Obr-a:;. 
ndmltida a f.olot·âucia máximu de 100/o. 

2) PRAZO :- O Prazo para conclusão el os t raballws 
{lb.ieto do presente térmo, é de cinqüenta (50) dias eonsc
cmlvos, contados da data da expedlçíío da 1.11 ordem de 
st rvlço. 

3) MUI/f A :- A Empreiteira ficará sujeita à multa 
de deZ(Iito cruzeiros novo& (NCrS 18,00), por dia que exce-
der ao prazo contratual. 1 

VI - FISCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

t J FISCALIZAÇ.r\.0 :- O 6'l'F-AP fiscn!iza rá a Em
preiteira através da Olvisão de Obras que manterá ação 
fill<:alizadora. de modo sistemático e permanen te. de modo 
a fazer cumprir o presente cont.rato e seus anexos. 

2) ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS :- A Divisão dt! 
Obras só aceitará os serviços que esti ve!'em de ac1'lrdo 
com as e~pecHieações. Os serviços ou operários que níio 
corrcsponctcrem às neccssidudes da obra o às condições com
paeluada;c: cabl~ft) à F.m preitei1·a refazê-los ou substituí los 
dentro do prazo de 48 noras. A aceitação final da. obra 
não acarretará de modo algum a exoneração da Emprei
teira o seus técniüos da rasponeabilidade ch·il e técnica 
por evenros decorrentes ou relacionados 'com a execução 
tios serviç(ls convencionados e dados r-orno acei~os . 

VII - RES8ISÃO DO CONTRATO 
1) RESCISÃO :- O contrato poderá ser rescindido 

unilatcmlmcnte pelo GTF-AP oo bilateralmente. atendida 
sempre o conveniência administrativa. 

A critério do GTF-A P, caberá a rescisão de contrato. 
independente de Interpelação judicial ou extra-judki!t l. 
quando u EmpreJteira : 

a) Nno. cumprir qnafs,)uer de suas obrlga<'ÕE'S con
tratuais; 

!.>) Transferir , no todo ou em parte os serviços, sem 
prévia autorização do G'I'F-AP. 

2) lNDENlZAÇAO :- N~:~ bipót.ese do item 1 de~ts 
chíusula, ú Empreiteira caberá receber itnicam entc Oíõ 
va!ÕI'cs dos '>erviços exerutados a.Lé a do ta da resci são. 

\'1II - l?ÓRO 
FÕRO :- Para as questões decorrentes dêste termo. 

clc:gcH;e o fõro da cidade de Macapá, ca.pil.al do Tct'l'if.ó
r io do Amapá, 

Eu, Oélcio fiamos Duarte, Coordenador rJ e Divisân 
dl\ Obras, lavrei o presente t~rnws quo .-ai assinuno pelas 
v~t·tcs couveuciooadas. pelas teEtemuubas e por mim. 

Macapá, 02 rl e junho de Hl69 
gng0

• JQaquim de Villlena Neto - Oiretoe 
Waltcr P<>reira tio Carmo .:_ Empreítrira 

C. ~1oott::i ro - 1'e<'temnolla 
.José Pvlicul'po dll Miranda - Testemun hu 

Dúlcio R~1mos Duarle - CoordeuadOl' 
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!Jil.1ÍSr7o de Prorlll('r7o 
APJ\0\ O: 

til'll . J\'allh<H' Gouçah'<'S ;11artins 
(iiJH'I'IIUUil< 

PORTARIA :\' '. 10/ü9-DP 
O Diretor da Divisão de Produção do Govêrno 

do. Terl'itório federal co Amapú, no uso legal de 
suas atribuições, e, 

-- ::onsiderando- n recente majoração do pre(.'o 
da gasolina. nesta capital; 

- ,·onsiderando que as taxas de fr e:tes e pas
sF~gens. que vem 5ênd0 cobradas nos carros desta 
Divbão. no percurso l\Tatapit:\lacapál:\'fatapi, se 
tomam insuficientes para cobrir as despesas neces
s:-írias ao tráJ'I:'gCJ normal das refe ridas viaturas; e. 

- ~onsiderando que es la Divissão só poderú 
mante r a linha em apr~ço com nma receita de fre
tes e passagens que deixe mat ... ~m para fazer ft1ce 
ús indispensc\veis despesas rios citHdos vekulos. 

RESOLVE: 
Autorizar que os mo loris t>~s encarregados dc,s 

carros desta Divisão, que razem a linha ~Iatapi/ 
1'\,laca pá/l\Tatapi, passem a cobrar a partir desta 
dAta. as seguinLes taxa., d os colonos que transpo r
tam gcne ros de sua produção nu O.ltros tipoii de 
mercadorias: 

a) - sacos de no quilos 
b) - m>:rcadorias a\·ulsa-: 
e) - passagem de adulto5: 
d) - passagens de crianeao;; 

NCr$ 1,50 cad11; 
,, 0.0:3 p/Kl: 
« 2,00 cada. 

de J O a 15 anos " 1.00 cadH. 
Dê-se Ciênda, Cumpra-se e Registre-se. 

Gabinete do Diretor da Didsão de Produção, 
em Ma capá, 27 de maio de 1 !HHJ. 

Luiz Alberto Lavôr B-:nigno 
fi:ng0

• Agl'ônomo, nívd 2:-B 
Resp. p/ ex pedimte da DP. 

_...,_ ----..~----..,.... 

Divist7o de Oúra . ..,· 
CO!\THATO t\.'' 07,ti9-SO-DO 

Af'fW\'0 E L'l 'HIJQL'E-SE 
<ien lvanhot.l GtnH;I.ll\'cf; ~larrtof' - tion•rnador 

Tt'•nno (le eon1ruto de l:Llllll'l'itadu para ('X•'e ll · 
çi'to dos servil;os de c:onsl!'uçiio do IH·át.lio do 
Comi..;&ariadu li(· h'trPJru Gomes, c~>lt·brado cntr" 
o Uo\'Pruo dn TL•r•ritori:l l·\'dNal do .\mapá t' 1 
u frrm:1 Con:-trutor·rt tomNcial Ctn·mo Lili-. 

I - PI~ I~.\~IBlJJ.I) 
1 l CO.~THAT:\N'I'ES :- () Go\'cil'l!n dn Terrircírlro 

Fr-,Jerul do Arnap». rH'Stt' ti• rmo dt•Ht•Jllioadu UTF·.\P, ,.,.. 
Prt"'H.'Ututln PL'lC• ()irt•tor du lli\'isão tJ,• Obras, r.>ugl'nh<.>iro 
.Joaquim tle \'ilhena i\t•to, c• a firma Construtora Co
u;L~rcial C<~.rmo Lttln .. aqui dl• uomin:t:Ja Emprettoira. com 
<'I:Wrilór·io egtallt•lt•cido ú A \'t•ulda < 'narucy :'\ttnP::;, s'a. ne,: 
ta cu pita I. ri! p1·c·scutacla p<'IO seu Mício-gen•utl'. ~:o r. \\ tal
trr PN<'irn dn Carmo. J'esldt>rde nr•!'tll cidade. IJUe a:;siua 
co ·uo rt:prt'senlante lr'gal ti~J r;rmu. 

21 LOCAL E DATA:- Lavrado e assinado oc~ta ci
dacil' rto Muc1lpá, capilnl do 'f'errilól'io fC'dt•r·at do Am:.p '· 
1111 eclificio onde funciona ;l Dh·isiio ilc• Obras do (iTF-.\1'. 
;~Ih uoi:,.; (2) dias do 11:1 ~..; dr• .iurrho de l!Jo!J. 

li - Fl'~D,\;\Jr.;~TO LEO..\L DO CO:\THA'I O 
O JHest>nte lêrn1o dl' ennl rato roi c!<•v!damentr• autMizu

dn prlo r·:xmo. !"\', Cron·rnador do Tenllrirlo lendü em \'iStu u 
l't'.>U)Lado da tl'Uiliuo !!11 Comir>tàl', CJ U<' t'ffi 23.0:).09 ri•7. o l't'l'tl· 
bimentr) L' ,iulgunJento das propnsln-: em atendinwnto t\ To
mada de flreco~ . pulllica<la no •<Di;il'io Ol'i~inl» n.'' fJ:,.J e ~J:ii1 
<.I e :w l' :10 dt• n brll de 1 !:.IIHJ. 

111 - OH.JE'l'O 110 CO~ TriATO F' FOK\1,\ IJE ~:XI·> 

Ct (,'.\()IH),..; SEit\"J('OS 
I) I.OC.\T.I7..·\(,'.\D E IJEtiCH)(,' ,\ <J I>OS SEH\'1\'0S .

A Empreiteira !;C (dJrig-a n c·~.c·cuta r pelo J'l'gl!ltl' de t•m
pr~ ita l lu gl(l hul os ser vl('m; dl' r:on:-otrlll,:iio dfl pt·(•dio d~sl t-
1\!Hlo :'1 E~edt• du < omia ... ariu rlu na lt)(·a linn.Jt· de FNrci
ro. Gullli'S. nt:s te munirípio. 

2> FOI\MA UE EXI-:Cll\,~i\0 :-- A L;;mpt•ell.elnt s<' 
nl.Jrigu n L':\C'Gill!lr os :<ervi~:r:s na l'orma di'~t'L r• Ct1ntnllo 
"b~'d(•c•~:nrlo inil'gra l r· r i~'•l'US;11llt:Oit· ;lt- rll "<'l'i ~· itl''· piHIIi'l' 

prnjetns <> f'S!W"Hic:l~·õ~·:; l'ornc•:::idoR iH'l:r Di\'i-.üo U<' Obrns 
p:~:>sando rai;; documct:lm:. a intl'gt·Hr (\,.;tt• iustnlml'nto. io
c:l11S1\'(' os q ue st• I'C•Yt>~t·m a ~oHPl i.I.\'Cie:; H<i:uilidas ou intro
clu.lidus pulo cn f·.\ 1'. 

:q ~1.\(). JJI<:-OBH \ :- A C.mpl'l'ikira Ul'VC'rit mantror 
um <'lll!l'lllt('iro para l'<•prcscnlú-la t•m ma1,;rlu rlt• ordt> m 
ll'l'nicll t' ;:u·t~ rl'l·•t·<ie~ <'tlllt a fbt·~liztt~tin. <h nwstrC'!'l da 
ol.Jru rlÍ'\'C !'ào l't• t· pcss• a~ ,{p c·xprrií·m:ia e idoneid:Hlc 
t&cnicn I' pt'::Hnal l:Prnpnn nela <' de,·Nüo esttu· hnhili tad os 
n pt·t-slar qnaisqu••r <•sdarc\'inH ttlos súbrt o ~en it.''' · 

I\'-- [>.{E(tlS. P.\G,\~lL:\,10~ E DOI.H,:ÜES 

1) l'!ll·:(,:os: o tiTF-..\1' pag<~ni :i Erttpalifl' i ra ,,,,_ 
bt r:wctit;úo dos Sl:'l'\'i~·< s c I>J• l o d( sll' l'Olltl!•to n impor
lii.lwia tk \'ifJil' e r!l,j,; n il l'i IIZI'irl•!oi 111•\'ClS li\t'IS :!2.0Lli.Oil). 

:!l !'E.-\,JT'S'I'A\IFX I O : Xiio q• <'C•l-!il>ll'Ú r1r reaju:;-
turll enln ,)p prt>•.~";; globa l rio prc~t'I:IP eonlrato. 

:1] FO!Dl.\ lll•: t>.\C.\~IE:'\TO : O p~~oruento tln 
uhra •wi':Í lt'ito (>Pia 'J'(•:onm::tr!a do (I'J F AP. lt;go apób rl
g-nr< s1 \'l'l'ifkn~·ã" !' a•·r.:ll•t(·iin jWIH IJi\ i>•;lu dt• ühta". !lt l:'; 

sct·vic,:o<; l' t•al rzarJo,:; pl'lu Em,H'tit<·tl'll. <' <' lt. p:n·celu:•. dt' 
ar.llrtlt: l'll !n o ;IIJCiaml'I!IO doi' hervir:os <·on\IHIUdados. 

~~ llUTAf,' \l) :- :\• !IN;peS!lf> l'Onl a t>:->t'Cilt,~iio do 
Or!'~{'ll( . I'O)IIf'ôi!P, llCilrll'l<lll fll'hlS rlniU(,'Ül'S dn ~liUÍ!:'1ériO 
rio l•l,.ri •r do ; no ele l!l6~ para np liea~;ãn IHI corr•·nte 
l'"-l'l'l''l'ill, 

,. - .\. 'íU.DII~~Tn uos st;h nem; 
'J CHtl;\df 1:.\\l:-1. :- 0:' t:enh•,:-; trl'i!o nndamcntn 

JH'I'\'ist .. ltrt r·1 or•n:{r:ll!iU upt·ovndo IH' I<! !li\ i~üu dt' Obrus. 
ttdnutitl,t a lu l c~r·aud~ lilliXI!lHI de 1U11 ,.. 

:!l :JIL\ZU :- O f'rt\7.•1 para t•onclu..;:i" dn'l trabalb'lS 
<~bj•I•J t!u j)l',•,l!lll.! lt:rlllo, C 111' t-I'S~l·IIIU (li I) di~~ t'(.IUStl
eud , s. twata ws :IH ,lu lu dt• ~·X[H'Ill!;i u dt. J." Oi'deJU de 
S~·I'Vii,U. 

:'il 'll'L'I A :- A Fnqm~ileiJ'!t fknrú ~ujt•ita li mulln 
tlc ,, i nl t• 1·ruí'.I!Jr•'S no,·o, (~CJ S ~1!.001, por dia quE.' exce
llN ~~~~ pra~n r·trut rutual. 

Vl - ~ ISC·\LIZ \(\C E ACEIT.\~' .i ü DOS SEHVJ('OS 

I) Fl')C,\ 1.17..\Ç,\0 :- O GTF-.\.P fisc.díz:wi a F.m
PI'<.'He;ru a Ira' 1 11:1 Dt\'i:;i\o de OlmJs que m:tnl"l'<\ ar:ã11 
ii~C•Jii:tl rlot·a '" r·•~;dft J:;Í!-It'!l,Úilto e pNmoDLilt(;', dc· modo 
a tlll.<'l' c•1mpr ;,· n JH'esr.ml.! conlr&to o tlcu,., anextos. 

21 AL ~TI C,'.\0 IJ()"i ~E!: \'I(,'(}~ :- .\ l*il'<lo dr 
Ol.n·11, !'Ú ;~CC'iJ,, r;'t r•s sen 11;. s cpw c~tin·H•m de• ·Jc•t"'rllo 
r. um :s ,.; I''' ]Wt'lti ·n•. ür•f\. o., SPC\'Iços uu op( rarios que Píin 
cnl'l' t'S[)u ll l: l•l't'llllll'i llCI~I·o;;!'illttclt·~ da tJUI'Il t· út- 1' \llltli~·ill'~ r·om
oal'luUtlu-; .~uht'rlt ú Frnprcilt'ir:l r.•!at:L· -In-. ou !SUb-,tl tui lns 
;l(•nll'll tf() prazo rlt• ~s I,Or;J)o, A U('l'tfolr.~:tn nuaJ Ja obta 
uüo Ul'at·rt•w•a de nwcln al;{um a c.· ,n' tl'rnçà•J dn Ernprei
ll'ira I' Sl'll"' têeui.·os ch ro:sp n~·l!llll < l ad•J Cil'll c t(•Gnit·a 
por I'\'P rl1"s rle< '!lli'L'lltl•>, nu l' tlut•(tlflllnns c:or11 a t'XH'nçiio 
d!IS M'l'\' Ít,:l ·l) 1'011 \ t'lltÍOIIa i[O <;; (' U:.lti • S ('l•fl1:) HCl'itO.:i. 

\'JJ - I!ES '1!,,\o llO <'O~ l'li..\'1'0 
I) f\E•i<'IS,\ll : I) <!OOtl'<liO potlcrli :>t' l' CC'>\Cin !itlo 

unilatPr nlnw~rll• JH lo ti·r::. \I' ot, hilutoralnwnto. aft>tHlir:la 
s~:mpt·e a cnuvt nii''lll'iH adminblt'<div,t. 

,\ nilério dn GTF-AP, r·abera a re~ci::ilo du contralo. 
indepl'rHlentt• rk mtcrpda\'ão jutlídul uu extra-judiciul. 
quando 1'1 Etnpreilr?ira : 

u) ~ào l'llntprir quu!s.1uer <.lt• Hlns obri~n(·ürs cnn
tratnuis: 

h) Tralhl' (' t"r no todo ou ent pnr·tt O!" SN>'iÇI>'. Sl'lfl 
prt'vtu untut'ÍZill,'fto do fr'l F-;\1-'. 

:!l 1:-iLJE~IZA(:\0 :- Ka hipr'lltw' do ilem 1 desta 
C'lúll~ulu. iL Fmprt•tlt' JI'LJ l'fl lH'rl'l rl'l~t·ber Íllli<':lmente CIS 
,·aiÍlf'l'<- elos -;en·1.,:os e:(l t utudos nlc u)latu da l'tlsci::·iio. 

\"IIJ - F(lRO 
F(li{O :- l'ara ao;; !Jtlt'SlõPs clt·t:nrn•m: ~ 1lllstc <·nn

\ralrl t-IP~n·-!'t' o l'ti ro dP \hH·•1pn, enp ital elo Terrilô 
rio do .\ruap:i , 

1:·.1. Ul!lc!o 1:nrno.; l}u:rr fl', t'nui'Cit nadm· rlu Dh·isiin 
dr> l lh: al>. lu' rl'i o Jli'CH•ult• tl l'll'fl Qlll' nli asslnadn pela;; 
pnll t'" I'''"' f-lll'IOnatlul', ptltl~ l< '~otemunltns e pot· mim. 

~la,••lp:i, li~ tlt• junht' clu l!J6!J 
P.ng''. ,]fla•plim dt• \'ilh1-na Xt>lo - Diretor 
\\' tllr·r l'tr••ir·t do < 'urmtJ - Empreiteira 

C'. Jlurueiro - l'e:,tt·rn tmlw 
.I,',·, f', li•'•li'PO cll' ~llranJa - Tcslcmuulw 

!tr'·!,.j,, l::nno.; llll!ll'll' - l'norricnador 



:~a . e -i<: .-feiras . ~~ e -l de junho dE> 1 !)()9 DlARIO OFICIAL ria. póg. 

1. I • 1 l J 1 f .. 
~í.tld!, üB " i'i'C'J:I([ rt('fW 

1.1. i-\ · .\ÇA . 
O Dontrlr ~Túrin :\lr:•'llli~a .\h1[ . .{'.1lhãeF, Juir. 

i•'edci·,LJ de Pl'imeira !nst.:ot:in . Geção ,Tudiciãrht 
•);) }~ 111 '11)._; . • 
\...~ ..._ • _.l..;\ L Ç\o . 

F<JZ ~)úblico, pura c:ouhecimento elos inte
rer.;;;ados qnc o di c :;O (vinte) de junho de 
~:,3.1, ú::: ti.!Z llo rar., :1 nnc·mi.!raçãc. em l1asta 
rú1lic,l \:o ho:n pellhlll\!(iO tL Jooé Augusto 
N:.:.v ~ r.:·mt<' . no J•;x t~{~l!Livn l•'is<'al que lhe mü
v,• o l u!;titu(o ~-:,H~ iond d<:. PrevidêHein . Social 
(J"-!i .- ), unlt ra o llH~S::1o, que HC t·ealizal'á no 
c: 1 1 e ít l • l. uci ma dcsp~IHHio .:, $íta à Rua A n tô
n;o .Josj ~-: i queh·<l , fi/íl, bait·ro d,J!,;~~tllin l1o. DE?-Gta 
c·i .:arlc Llr; i\iaec.q;á, ~ll.aixo dt'f.:Clito : 

1 (!!ma) tll'muç;üo de cas~1. ~,em C0bel'tlll'a 
Sl !•r··ior, ' '01 ustH ;dlw, de m<ul;Jii·a ele 1ei, 
tu~· d 11rn U Eiih) l) t.lldJ'•1r. c:(.' ;r't.v•, pm· (noYe) 
!' <iiu r. fie rundor, cditlc::ri<i <lo iote n°_ 12H, 
t:oni'omw protocolo 11 ' · o.;.!P, do tJre\'e itura ~.1n
l.iti!~ttl f!U ruPcnp:\, com 'ii'(.'I •te p~. l'a a Hua 
.\n tpJin Jos~§ Siqu:'ita, c·:,J,·I·ct t md t, pelo lu do 
,'f .:i!·.J eom 1.1 n te f l'CiiO ,)J::> l'tOIH~ente ;~o Se-
:~· r •.:.i uia:J •!e ;iouzn, e iE'h l uo e&quel'do 

<' q 1 lll11 i c;·q~ô . ;t~i t::Xi:..iL('n,} O po 1 cs I tiO UOS 
c ., i'", 2' t.!.H:~·~ pt r!.c> .!t.:,Jll .. ~~ ú lt c:'eHunl.. fv!uni
t j;·;1] (i e ,\lneílil:L V:.l•:•l' : :'-~C~·') íúíl,U~J . 

,\•; : cuiliJ~::C:iin<'l tJ Ll' .<;~·ua 6 p~s.:;ado o 
1' .• c 1ltC cd.:,,; , t·ujt~ • L y j,t rirtt ti.::ada na 
l r !'t • i t rio I'0:' ill-:.1 Ll ~ ,Tu,, 'ç:t l'ur~l)l'al e publi
('i t.o J\,.'8 IÍlf.;"Ü iiS tia i lu ! r ·m:a 1N!al. Duda e 
p:t: ,:. du .H'&í.t eüiHd ü cie ttlaeup:, cupiial do 
'i t'i.'"itódo Fc:t ~t<ll do J' mup:í, düH vime dias 
el o mf!R de nH;i o cl~ HlCi!J . Eu, (;~1illwrn: e Nns
eifl1.:.!JtO do) Sanbfl, CJHJ(1 \10 Gauretnia fllll 
o·~en·[cio de,,t:.t Fcç:üo .índü.:!ÍH'i,t, o mande i 
( 11-tilf•!-, i ;· (HJ'. 

nt• !·i n 1\ícsqoHn. !\Inpll l!0cs 
J liZ f ,Fi ~~·al 

. or - \~fv .:=----,~~~-~~ ·~ 

l~iui.'Yi.n df'} O:'•rns 
CJ:\Tl~ATí.l ~i." (!'•. U!-S()- IlO 

.\; '!:'1\'' l E l'Ui'T 1ti!!E-SE 
f:c;l . h'• nlic•(· llulíÇt~ht·:- ~~at':iJ.:,- (;0 \'C'l'llll.dOI' 

T.-:. ,, o dl' .;:o lll'otl•J (; • ;· n:H'0itada pma t'X<•cu· 
( ' oll (,')' .,r •'\'iÇil.'~ d· r.nn<:li' tl~·;'lc) do PI'Ctlil> da 
Pr •' e itE H•111i ip:•l c!p t' .. t.:o•.' JH' cc·l·c üw\!o •mlrt• 
ü l:o\'~' 1' !10 (JO J'('i'i iitHT> J', :lt'l'a i do ,-\map;Í 0 
P. f'l'>lll\ l'<'ll'tnllld'•t ( 1

( l.l(;l'• ;ill C<•t!:l(l Lld-, 
J•ll!: .· ::BPí/1 

iJ CO:\ f,i.'.T.\~TES :- O <:m·f\'11:1 do '1\•rritór·h• 
r r• ' t•tal o' o ,',p,::,J;.. , llt'!;tc• I : ;·rnn rl• ll·•!llií•tH!•l tn'J-'-AI), t'C 
P''t' ",'ll• •J<J ., JL lu lli rc•tot· da lli vis~u !!•• tJu rw>, l!n~:en lle it·o 
. Jo:,rr:i:n r!:.\ \'i'.h, ·nn J\ t•(•: . r· a Ylt'illll Ct>0<'11 ruiOttL Co-
1::•.·:··· ,i <'<:r•uo I,Ld " .. aqui (lt.' ltl•l1ri!W·la l~.llPL' t'lleira. com 
es ·rl o th ~;;;ta 1Jc.:l· c i lo à .\\'t'ni·ia C:.·,w:\\' \urws, slo, nt'S· 
t·t Cl~rffal . l'• ~u·c.'Sl!ntat~a p t• l'l ~~u :',·h:;~,~g-· •tt:l il l', h ~'. \Yttl
tn· l'.•r.·i,•J ci·> <ll'l:l!: , l'!·•,;ldt•nt;; ur ~1;'1 dll .idl!. que n.;sina 
l':);!ln l l'pi'l' <t'llll' .•te J t·~al un í l'lôt:l . 

~ l LOC.\L E 0\l'A :- La\TtlClo ,. u~siua • ln not:ta ci
da(ie tl <! ;\in:.:;l f) 'l , cap ;tal do Tt't'l:tót·io F\•:l t: ral do AlllhlJII, 
1111 Pdifidi> ()llrll' fun<.:ltd!J a PiYi>:io 1lC Ohrns do GTF-AI', 
:.t •l"- •l<li·: (:.!) rl!::s do nH\~ de iur.llO ·'~.> J!'\W. 

if l'i'~ll.\1TI~:\TO L ~CL\L TiO t · u~Titi\TO 
li Jll' l'" •'B~P tGrn10 d<• c•.on!t'·JtCJ fni ,:,.,·idamcnte autoriza

do Jll' l •• I :\'llll' · ~1·. Co\< !'J,I•I!It' lc:,li •· <'lil Yir-.1;.~ o 
l'l'31i't td cr t.: I' 'li!lliio (l a r''.1111Í))-iiv . que r•w ~:L05.fi9 fi'•z o l'tlr:e
llitn •p:o " ,i11l •';lt\lê '• l•l das pr.,p .,~ tp:; r•m :: l t> l)rl !mt'nto à 'l'o
l r'll !·L flt• 1'.·.•;· r:<, pnhlit:a tl :'l • t n •d)i,·t·i tHt. ·hl» ll." D.í.t e 9:ín 
cl t• '2.1 l' :l'l d e nl,ril d!' IH -~l. 

ill - on 11\T<.' DO !'U'\Tit:\.TO F Ff)H.:•!A [;E E\1> 
n;(;.\u 1111 ~ sl:lt\'lt'D:-; 

1) 1/1('.\ LiZAÇ.\ó' E Dt :-:c tU(',\ 0 !JO:S P.i~ln'f('OS :
,\ l·:mpi'eiU•i rn lõe (•l.Jrig-a a ('Xrc·ul:t l' pl'ln t'l'!~ i lll l~ do cm
preila<h B;illh;Jl os sen •<.•fiS rln C•lnr:;tn:.,:iin 1., n;·l' li o tlt•sli
n·•dlt á Pi' · : ~ t•ll'.\ ~:u d\J:pal d . c·~l·;o •t:• . . ,., !" ·11' llltli\ Í C ipin. 

" ) 1'1) 1.\ nF l\:\1-: '1\'.\() : . 'jii'L'i il'lra S(• 

QlJrlgu a <'Xt>cuta r os ser·viços na rorrna ciê!' l c co ntrato 
Out•~leCl'íltln integ r 11J l' rigOI'O~anH:OIC U~ dt:Si:L'Í!iUl~S: , plautUf' 
pt·< •Jcto~ e r.~tle~iric1lçuc~ roror:!idos j)<'la Dil·i::-ão de Obra:-:· 
IJUt'$ tliHio !ai.; documehlos, a intt'grar (>ste instnuucnto, in
C'.Iil f: i \'C os que SI! 1'('\'en·m u al ternçõl·S acl;nitidaõ ou i lltt o
duzidas pt: ln i!TF· Al'. 

il) M.\0-DE-OBHr\ :- .\ Emprt•ilt:ir a dt!VCL'Ó mantn 
um cng-('nlwirn parn l'Cprest·olú-lu em rnat úl'ia d(• · otdent 
lêt•nJCtl l' suas rc l ~·<·ües com u ri,calízaçiio. Oa mt.>strc·s da 
(lbm <i<.'\ t'l'iiO ser· pessoas \lo expcl' iência e ideneid:Hle 
têen ica t1 pe-:;tit•H J eompro,·ad n c <f evE'I'il o estr. r h a bil! ta cl<>::; 
a fll' t•s tnr qmtisquer· Cli<' iareeinwutos sôllr u o ~:or· ,·i~<•. 

I \' ·- PREÇOS. PAGAJ.11~NTO~ E DOT AÇClES 

l) l' l~!~~·os :- O GTF-AP Plll!a.rá à Empr·c iLci ra pc
la exccuçfw ffoH ser· \·ic,:rs ohj flo \.H:s!o t' O!llll:lto n impor
l àl!cia ck citH'J(lc·nlu c (\ ito udl. l>l! ll'centos e cinqi.it~nta 
crnzl'irt>s tllwns c !.H·lcnt•.t cenia \ ' (la (~:CrS 50.750,70). 

~ ) !-?EA .Jl !S'I'A:\fENTO :- Nüo se eogital'à dv rt'ajus
tamontu dl' pt·1·~~0" gl<thal do presente couttalo. 

;J) FOH~i.\. ll!·: P,-\ f jAME.\'1'0 :- O pagamento uu 
ohr·a r-.~· rá Y<'i t..• pPI:I 'f'<'• • umria llo llTF·Al'. l •·~O apób l'i
gcm,sa l'l' ·ificac;:i\1 e ;h·..i tnção peh1 Divii.'âO <le Ob1·as. dos 
~>'cn· i~~o~ t·cnliz~Jclo:! pela Empreitc·t rll , (' em p:.H'Cehit'. Cll' 
acôrdo r·c,m o a nela llllllllo d us bt> r\' i ~'llS c·oHtt'lt 1 ad ud os. 

~) 1>0 1':\Ç \O :- As clC'sp•'sH::- t:o m n execuçrro do 
Ul'l'S<.'nt:; tontrutc•. nt'••:rc rào pchl!' clolliÇ'Õt>fl do .\linistór·io 
do lnt•·rit :r do H li l) 1!1: J!JtiS !Mrn aplicação JH• ·~u rt••ole 
I'Xt l'ÇÍ(•iu. 

\' - A~WA!.m:--JTG no~ stmncos 
1) CKOi\"OU I!A:IIA :- Os f.lt\ l'Vit; ns Lcl'iiu :tndanwnto 

Pl't'\'i t; to 11 11 eronogran,a api'ov:HIO p1 I<J !Jivisiit> d<· Obras . 
atlrllili·l n a ltlli.'IÍH•I'it:. rnllxima \le 10° 0. 

:!) :•: tc\ZO :- () l'mzo pon1 t•onclu;:;Jo dog trabalhos 
r>b,it"to do presc l:l r' lP t'llH1. €> tle oi!nnlu eciuco (::i!i) cliaSi·Qn
scc·u.llvos, contf.ltll•S dn ,Ja ln d<:' cxpitdiçi.o dr. 1." Ndern de 
St:H' VkO. 

:l) ~1ULT A :- i\ t•;m pr('it t•iru rical'â f!uj cita à multa 
de c!nqütl li:\ C> Cli l o cruzeii·c,s 110 \'0~ c .wtclila a ciuo., Ct:'nta
vos (NCrS ó8.75l, por dia que excedm· no prazo coutr·atual. 

Vl - !?I~G,\LIZA(.:ÃO E ACEJTAÇ.\ 0 DOS SERVI('08 

11 tnSCALIZA~:;\o :- O t\'l'F-AP Hscr:! izará n Em
J>rC'i lc!r.t a tr:l\'E-s <.In 1.11 visfio lit• Obras q ne man 1 c rú aç!i o 
risc ilizr.d< 1'<1 f.p IIHI(ll> ~i r. lt.:•Jr:áli<·o e pcr·nwtH:Iltl', <I e modo 
a razt~r et. !:J[irir v [H'l'S''Ilk conlt·atn e sc•u" anc.xl•:o~ . 

i!J .\L~ i·Tl' A('.\0 DOS SE!t\'TÇOS :- A ll i ,·ü-ün d1• 
Obrns ~ó ::{:('i!<ti'Ú o!-! Sl.\t·\·iço~ q tt ~~ e&tivercm t:e acôrclo 
com u11 l.'t Pl'CHil'UI;ÕI.'S. 0.-; SP i'\·iços o u operúrios f{llc não 
cf'ITespv n Wrt·m in; uecPr:sii adN> ela tJbr·a e à:> con<liçücs rlom
p:H'llltllbl ~ Ct1bt• ra ú i~lll!)l' e i H·i ra Ci•fazê-lo::s nu ~ub~tiluí los 
dc' l il'tl \lu prno dt• JH ho ras. A !lCCituçii o ri uni .!11 (lbr a 
niin ar.~t r· r·~1i:i''tl <le modo alguru a I'Xoneraç.itO tlu Emprei
tc·im e ~.wu ·; !ct·ni:'ns dn l'·•.!Spou~abí l !darJe civil e técnica 
Jltll' éVllllt ' t;;1 ti tiUOI J'l11lll ':i I•U l't> laeiu !lOO O::l enm n I'XfCUÇÜO 
d< s :•en·h;t ·S <:UllY•!II '· luHfll!t> ;; c dtHJc•s como uecHu~. 

\ ' 11 - HESClS.\0 DO CO:\TIU.TO 
!) RESCIS.\0 : O eontt·ato podCI'á St'r I'N\Cíoilido 

lmilatcra lncr.lt' pl·lo GTl .. -A f' ou biluiL'ra l:-rlt!nte, Htt•ndida 
Ea•mp ro a ·~t J on•nl \: ucin admíuisLl'l'.liVtl. 

A critél'io do H'l'F-AP. euué:' rú ~ rescisão do contrato . 
in de pcndt~ole dt' intCT·peluçilo jmlicial ou cx1rn-jlHiicin l, 
CJm1ndo a Empreiteiro : 

a) r\ à o cump1 ir quuis,,uer d<' :suus o1J1·i gti ~·ül' S con
tratuu i s: 

ll) 'l'ransl'e rir. no tocio ou cn1 pnrle os l!erviços. sl'ru 
pr('via autorizuçüo <lo <iTF-AP. 

il lt 'DENIZ!\('AO :- Nn hipótese !lo Hem l dc~ ln 
clúusu ln. à Emprci1etr·n cullcrft rec:eb8r itoit:amcnte os 
ntlin·<'s dr.s ~>erv iços exrcutndos nté a clatn <In l'escisf10. 

\'lll - Fóno 
FÜ IW : - Pura as questões ch~eorrentPs dôstc con

trai•> clegc-!'.c o l'ÓI'O de !'lltlt.:ltpó , capita l do ' l'cnitó
r io tio A 111ap·i , 

Eu. Oélcil.' ni\Jl!OS Dutu'tt\, Coordenado!' Chl Div isão 
rt o Obra!', lavrt>i o pre!;eotu térmo que vai asslun.do pela<: 
parlL'G cuun•nt ionarh.:<, pl?lns tcst~muohas e por· mim. 

Mucnpú, 02 de jullho de Hl6!;l 
Eog•. ,Joaquim de Yilllrna Neto - Dit·etor 
\\'uUt·r PPreir·:t úo Cu rmo · · Emptciteiru 

('. ~1onl t:! iro - Te stenmnha 
.José Pollcat·po do Mlraudn - Testemunha 

llôh:in ltn mo~; Duartl' - Coorrlenado t· 


	

